
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAÜLO

PORCARIA Nfi 2.115/87
lia 30 âe julho de 1.

G Dr, SLeuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta 

do de são :í>aalo, no uso de suas atri 

buições legais:

R S S 0 L V S

Goneeder 30 (trinta) dias de ferias 

relativas ao período de 23 de fevereiro de 1,986 a 22 de feverei 

ro de 1,987, ao seguinte Servidor, no período abaixo:

SROTIDES JOSá DB OLIVaiRA 

De 01 de setembro à 30 da setembro de 1,98?.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 30 de julho de 1.987.

L
BH. SLEÜláHlO HiDHO MAIEBBA PIIHO 

~ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

manto de Administração em 30 de julho de 1,987.

ÈLSKnCB MARIA COLBTTI 
Coordenadora do Serv, Administrativo


